
  
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 
PODER LEGISLATIVO 

  
TERMO DE ERRATA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 50/2019, de 01 de 
outubro de 2019, em atendimento às disposições legais e à Resolução nº 
257/2010, do Tribunal de Contas – TCE torna público para conhecimento de 
todos, mediante publicação desta ERRATA que a realização da licitação, na 
modalidade acima especificada, cujo objeto é a Aquisição de unidades de Ar 
Condicionado do Tipo Split, visando o atendimento das necessidades da 
Câmara Municipal de Boquim/SE, restou necessária a alteração da data da 
sessão pública do Pregão em comento, tendo em vista que o dia 28/10/2019 é 
feriado que se comemora o dia do Servidor Público. Portanto, a sessão 
pública do Pregão Presencial nº 001/2019 ocorrerá do dia subsequente no 
mesmo horário e local.  
 
Onde se lê: DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/10/2019 às 
10:00 (dez) horas – Horário Local. 
 
Leia-se: DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/10/2019 às 10:00 
(dez) horas – Horário Local. 
 

 
 

Boquim, 21 de outubro de 2019. 
 

 
José Carlos Pinto Passos 

Pregoeiro. 
 


